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Prefeitura Municipal de Jequié
Portaria

       ESESTADO DA BAHIA 
             PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
               SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 -Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
P O R T A R I A Nº   001       –         EM 08 DE JANEIRO DE 2020. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo nº 
2363/19, de 08 de fevereiro de 2019, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder à  funcionária desta 
Prefeitura, ELIETE PORTO CERQUEIRA SILVA, Lotada na Secretaria 
Municipal da Saúde, na Função de Agente Comunitário de Saúde, 
Nível/Classe:  II - F, Matrícula nº 6231, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, 
referente ao 2º (segundo) quinquênio, com efeito retroativo a 01 de janeiro de 
2020. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 08 DE JANEIRO DE 2020. 
 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
            = PREFEITO= 
 
 
 
 

 
                        REGISTRADO 

 

 SOB NÚMERO 001 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA  
 

EM 08 DE JANEIRO DE 2020 
   

______________________________________ 
          SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B1B01DB9FAD7FA52900210FB63B8B4A3
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Prefeitura Municipal de Jequié

       ESESTADO DA BAHIA 
             PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
               SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 -Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
P O R T A R I A Nº   002       –         EM 08 DE JANEIRO DE 2020. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo nº 
7490/19, de 24 de setembro de 2019, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao  funcionário desta 
Prefeitura, GERVÁSIO OLIVEIRA SOUZA, Lotado na Secretaria Municipal da 
Infraestrutura, na Função de Agente de Serviços Gerais, Grupo Ocupacional: 
01, Nível/Classe:  A - 15, Matrícula nº 7032, 03 (três) meses de LICENÇA 
PRÊMIO, referente ao 7º (sétimo) quinquênio, com efeito retroativo a 02 de 
janeiro de 2020. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 08 DE JANEIRO DE 2020. 
 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
            = PREFEITO= 
 
 
 
 

 
                        REGISTRADO 

 

 SOB NÚMERO 002 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA  
 

EM 08 DE JANEIRO DE 2020 
   

______________________________________ 
          SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B1B01DB9FAD7FA52900210FB63B8B4A3
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Prefeitura Municipal de Jequié

       ESESTADO DA BAHIA 
             PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
               SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 -Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
P O R T A R I A Nº   003       –         EM 08 DE JANEIRO DE 2020. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo nº 
7490/19, de 24 de setembro de 2019, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á  funcionária desta 
Prefeitura, MARIA NEIDE TEIXEIRA SILVA, Lotada na Secretaria Municipal da 
Educação, na Função de Professora,  Nível IV, Classe “D”,  Matrícula nº 767, 
06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente aos 3º e 4º  (terceiro e 
quarto) quinquênios,  a partir de 19 de março  de 2020. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 08 DE JANEIRO DE 2020. 
 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
            = PREFEITO= 
 
 
 
 

 
                        REGISTRADO 

 

 SOB NÚMERO 003  ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA  
 

EM 08 DE JANEIRO DE 2020 
   

______________________________________ 
          SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B1B01DB9FAD7FA52900210FB63B8B4A3
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